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DECRETO N° 34/2026 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

 
 

           RESOLVE:  
 
 
 

Art. 1º. Exonerar os senhores abaixo discriminados em seus respectivos cargos na 

Sec. Municipal de Saúde: 

 

Gabriel Lemos Ferreira Assist. Apoio Adm. Um. Básicas de Saúde 

Genilson Ferreira Santos Ass. Atenção Básica 

Josival Oliveira Santos Carneiro  Ass. Trans. Logística Urbano e Rural 

Rian Ferreira Souza Ass. Almoxarifado e Patrimonio 

 

 

Art. 2 - Este decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 02 de março de 2026. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Wagner-Bahia, em 25 de março de 2026. 

 
 
 

Thiago Rocha Ladeia 
Prefeito 


